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Estado de São Paulo

PORTARIA ITfi 569/79

ITICOLAU PIIfMORS, Prefeito Municipal de 

Louve ira, •L<stado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legaisí-

RESOLVE

Artigo 1°;- Conceder I5 (quinzeO dias de 

férias referente ao período de 05 de Agosto de I.978 à 04 de Agosto 

de l.S';79> a seguinte servidora no período abaixos

CcUimERMUíA HASS TESTA 

Pe 05 de Novembro à I9 de Novembro de 1.979
ssssa:tf;8SssxscssB85s:BãKssssa:ssss3BeESS8sssssssss3sssaiSBSssmscssssí-s

na data de sua publicação.
Artigo 2a t- Esta Portaria entrará em vigor

PREFEITURA KíülíICIPAI- PE LOUVBIRA 

m 05 PE ÍIOTOiBRO PB 1,979

NICOIA.U PUIAIíORE 

Prefeito ^íunioipal


